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709
Parecernº. * /2021 - GGL.

PROCESSO: 5803/2021
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do
Projeto de Lei nº194/2021.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº194/2021, de autoria do

vereador Eliel Miranda, onde “Institui o programa municipal de logística reversa,

concedendo incentivo fiscal na forma de desconto no Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza — ISSQN a empresas que implementarem e estruturarem a

logística reversa em sua atividade produtiva, e ainda institui o selo 'Empresa amiga

do meio ambiente" e dá outras providências”.

2. Éo breve relatório.

3; Preliminarmente, importante salientar que a partir do

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, 8 4º, do RICMSBO: “8 4º -

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, OU pareceres

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos

necessários.” (grifo nosso). 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria)camarasantabarbara.sp.gov.br



011
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE %

PROCURADORIA

4. Coma suspensão não há o que se falar em escoamento

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o

nobre vereador pretende criar programa municipal de logística reversa dos resíduos

sólidos utilizados no processo empresarial, cujo objetivo maior é a preservação e

cuidado com o meio ambiente através do incentivo fiscal para empresas que

aderirem aos preceitos legais previstos.

6. Não há óbice legal ou constitucional para a propositura

do presente PL, uma vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política genérica

tendente a privilegiar e incentivar o comportamento social e econômico em prol do

meio ambiente, além de se amoldar ao interesse local, não trata dos temas

reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Outrossim, quanto à criação de programas públicos

geridos necessariamentepela Prefeitura local, pode-se notar recente alteração na

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado, que antes era pacífica no sentido

de que o presente Projeto acabaria por invadir matéria cuja iniciativa para

deflagrar o processo legislativo seria de competência privativa do chefe do Poder

Executivo.

8. Atualmente, considerando as decisões emanadas do

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou

campanhas locais, de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não

estaria reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação

acerca da deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

9. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 
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repercussão geral (Tema 917): "Não usurpa competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art. 61, 8 1º, Il, “a", “c" e "e", da Constituição Federal)”.

10. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua

competência regulamentar.

1. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº
7.437/2016, DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, QUE FIXA "DIRETRIZES

DE COMBATE E PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO INDUSTRIAL NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS". A AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL, NO ÂMBITO
ESTADUAL, SOMENTE PODE TER POR PARÂMEIRO, A
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE INVASÃO DA ESFERA
PRIVATIVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
LOCAL. INOCORRÊNCIA. NORMA QUE ESTABELECEU REGRAS
GERAIS A SEREM REGULAMENTADAS PELO PODER EXECUTIVO.
CONSTITUCIONALIDADE. A competência para legislar sobre
meio ambiente é concorrente, para Municípios, Estados e
União, nos termos do inciso VI, artigo 23, da Constituição
Federal e tanto o Executivo, quanto o Legislativo Municipal
podem iniciar o processo legislativo, nos termos do artigo 24,
parágrafo 2º, c.c., artigo 144, ambos da Constituição Estadual.
Na hipótese, houve apenas o estabelecimento de regras gerais,
sem invasão da esfera privativa do Poder Executivo, a quem
caberá a regulamentação da matéria. AÇÃO IMPROCEDENTE.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2148241-
23.2016.8.26.0000; Relator (a): Amorim Cantuária; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento: 01/02/2017; Data de Registro:
02/02/2017)

Direta de Inconstitucionalidade. Mirassol. Lei nº 4.301, de
30.4.2020, que instituiu programa de incentivos e descontos
sobre o IPTU local. IPTU Verde”. Procedência em parte. Tocante 
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às leis tributárias, não se há falar em reserva de iniciativa ao
prefeito. Tema 682 do Excelso Pretório e jurisprudência deste
col. Órgão Especial. Ausência de recursos que 'per se' não
acarreta a inconstitucionalidade de lei, senão a sua ineficácia.
Acolhimento de parte da demanda para afirmar a violação
dos arts. 5º, 47, XIX e 144 da Const. de S. Paulo. Ofensa ao
princípio da separação de poderes tão apenas em relação a
parte do art. 6º e à inteireza da redação do art. 12 da lei

impugnada, por criar atribuições à administração. Procedência

parcial.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2101785-
73.2020.8.26.0000; Relator (a): Costabile e Solimene; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento: 17/02/2021; Data de Registro:

19/02/2021)
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Ação direta de inconstitucionalidade. Catanduva. Lei
Complementar n. 917, de 03 de maio de 2018, que “Institui o
programa de incentivo e desconto no IPTU, denominado HPTU

Verde' no Município de Catanduva e dá outras providências”.
Alegação de incompatibilidadecom o disposto nos arts. 5º; 25;
47, ll e XIV; 111; 160, 8 1º; 163, 1: 174, 88 32 e 6%, e 176.1, da
Constituição Estadual. Inexistência de vício de iniciativa e/ou
vulneração ao princípio da separação dos Poderes. Processo
legislativo referente a matéria tributária cuja iniciativa é
concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo. Lei

impugnada que não importou violação aos princípios da
razoabilidade, impessoalidade, capacidade contributiva ou
isonomia, tampouco inconstitucionalidade- por falta de
instituição do benefício fiscal por lei específica. Ação julgada
improcedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2208954-
90.2018.8.26.0000; Relator (a): Antonio Celso Aguilar Cortez;
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/02/2019; Data de Registro:

22/02/2019)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Artigo 3º da Lei nº 5008,
de 15 de julho de 2015, que: “institui a política de reciclagem de
entulhos de construção civil e dá outras providências (...) para
a concessão de benefícios, incentivos e facilidades fiscais, tais
como: a) deferimento e suspensão da incidência do ISSQN; b)
regime de substituição tributária; c) regimes especiais
faciltados para o cumprimento de obrigações tributárias
acessórias; d) prazos especiais para pagamento dos tributos; e)
crédito presumido". Iniciativa parlamentar. Vício. lnocorrência.
Lei tributária mais benéfica. Competência concorrente.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal e Órgão Especial.
Ausência de afronta ao artigo 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal ou descumprimentodo preconizado nos artigos 111 e 174

da Constituição| Estadual. Inconstitucionalidade— não 
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configurada. Ação improcedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2248903-
29.2015.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Rui; Órgão Julgador: Órgão
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento:03/08/2016; Data de Registro: 04/08/2016)

12. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente

Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de outubro de 2021. 
Procurador da Câmara 
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